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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº             , DE 2018. 

(Do Sr. Éder Mauro) 

  

Altera a Lei Complementar nº 78, 
de 30 de dezembro de 1993, para 
fixar o critério para o cálculo da 
representatividade por cada Estado 
da Federação.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 78, de 30 de dezembro de 1993, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

Art. 1º-A. A representatividade por Estado da Federação para a 

Câmara dos Deputados será calculada da seguinte forma:  

I – O Quociente Nacional (QN) é a divisão da população do País 

verificada no último Censo Demográfico por quinhentos e treze, 

mantida a fração;  

II – O Quociente Estadual (QE) é a divisão da população de cada 

Estado pelo Quociente Nacional, desprezada sempre a fração;  

III – O Quociente Estadual (QE) será arredondado para 8 (oito) 

nos Estados que não alcançaram esse valor e fixado em 70 

(setenta) na Unidade da Federação mais populosa.  

Art. 1º-B. Aplicar-se-á, no que couber, a regra do art. 109 do 

Código Eleitoral para cálculo das sobras de cadeira, excluindo da 

disputa os Estados com Quociente Estadual (QE) igual ou acima 

de 70 (setenta) e abaixo de 8 (oito). (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

  

O presente Projeto de Lei Complementar objetiva dar máxima 

eficácia ao comando do art. 45 da Constituição Federal de 1988, segundo o qual 

“a Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito 

Federal” (grifei). 

Dessa forma, em se tratando de representantes do povo, a opção 

constitucional foi pelo sistema proporcional de eleições, estabelecido no art. 105 e 

seguintes do Código Eleitoral. Já o § 1º do art. 45 da Carta de Outubro define que 

“o número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente 

à população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às 

eleições, para que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha menos 

de oito ou mais de setenta Deputados” (grifei). Assim, a Constituição da 

República já definiu algumas balizas sobre o número de deputados por Estado e 

pelo Distrito Federal, a saber: I) somente lei de natureza complementar pode 

disciplinar o tema; II) a população, e não exatamente o número de eleitores, é o 

critério a ser utilizado para calcular a proporcionalidade; III) os ajustes, se 

necessários, serão feitos no anterior das eleições; IV) nenhum Estado ou o Distrito 

Federal terá menos de oito ou mais de setenta Deputados; V) Território terá quatro 

Deputados (art. 45, § 2º, da CF/88).            

Pois bem, para as Eleições de 2014, o Tribunal Superior Eleitoral 

baixou a Resolução nº 23.389/2013, estabelecendo que, “para a legislatura que se 

iniciará em 2015, a representação dos Estados e do Distrito Federal na Câmara 

dos Deputados, observados os resultados do XII Recenseamento Geral do Brasil 

(Censo 2010) divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (...)”. A Relatora, Ministra Nancy Andrighi, após analisar alguns critérios 

para cálculo da proporcionalidade, concluiu que o mais adequado e justo seria 

aplicar, por analogia, a regra do sistema proporcional prevista no Código Eleitoral. 

Com isso, alguns Estados da Federação perderam vagas, como o Rio de Janeiro, 
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enquanto outros alcançaram novas vagas, como o Pará, enquanto decorrência 

natural da própria mobilidade da população brasileira, identificada pelo Censo de 

2010. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 

nº4.963/PB e ADI nº 4.965/PB, Relatora Min. Rosa Weber, concluiu que a Lei 

Complementar nº 78/1993 não delegou ao Tribunal Superior Eleitoral a 

competência normativa para baixar instrução a fim de definir o critério a ser 

utilizado para o cálculo de proporcionalidade na definição do número de 

Deputados por cada Estado Federado. A relatora assentou que “compete ao 

legislador complementar definir, dentre as possibilidades existentes, o critério de 

distribuição do número de Deputados dos Estados e do Distrito Federal, 

proporcionalmente à população, observados os demais parâmetros 

constitucionais. De todo inviável transferir a escolha de tal critério, que 

necessariamente envolve juízo de valor, ao Tribunal Superior Eleitoral ou a outro 

órgão”. E finalizou que “a renúncia do legislador complementar ao exercício da sua 

competência exclusiva não legitima o preenchimento da lacuna legislativa por 

órgão diverso”. 

Por outro lado, a correte majoritária da Suprema Corte assentou que 

não seria necessário a edição de uma lei complementar a cada ano anterior ao 

pleito, razão pela qual a Ministra Rosa Weber, Relatora, decidiu que “a definição, 

na lei complementar, da equação, do critério a ser observado para o cálculo 

da representação proporcional, a partir do qual efetuasse o TSE o cálculo 

para os ajustes necessários, parece em princípio suficiente” (grifei). 

Portanto, há, pois, um evidente déficit de normatividade do 

legislador complementar para dar máxima eficácia ao art. 45 da Constituição 

Federal de 1988, considerando que o último censo demográfico, de 2010, 

não está refletindo a real representatividade de cada Estado da Federação 

em decorrência da mudança populacional identificada, o que, 

consequentemente, exige a atuação urgente do Congresso Nacional, para o 

fim de corrigir as distorções evidenciadas. 
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Ademais, parece-me absolutamente coerente, do ponto de vista 

de horizontalidade normativa, que o critério a ser observado para o cálculo 

da representatividade por Estado seja o mesmo do sistema proporcional 

previsto no Código Eleitoral, conforme sugerido pela Ministra Nancy 

Andrighi na Resolução nº 23.389/2013 e adotado no presente projeto, com 

algumas modificações de redação. 

Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres pares para 

aprovação do presente projeto de lei complementar.    

 

Sala das Sessões,        de dezembro de 2018. 

 

Dep. ÉDER MAURO 

PSD/PA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas 

unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  

 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito 

anos.  

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  
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§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 78, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Disciplina a fixação do número de Deputados, 

nos termos do art. 45, § 1º da Constituição 

Federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Proporcional à população dos Estados e do Distrito Federal, o número de 

deputados federais não ultrapassará quinhentos e treze representantes, fornecida, pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, no ano anterior às eleições, a atualização 

estatística demográfica das unidades da Federação.  

Parágrafo único. (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.947/2013, ADIN nº 4.963/2013, 

ADIN nº 4.965/2013, ADIN nº 5.020/2013, ADIN nº 5.028/2013 e ADIN nº 5.130/2014, 

publicadas no DOU de 5/8/2014) 

 

Art. 2º Nenhum dos Estados membros da Federação terá menos de oito deputados 

federais.  

Parágrafo único. Cada Território Federal será representado por quatro deputados 

federais.  

 

Art. 3º O Estado mais populoso será representado por setenta deputados federais.  

 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República.  

 

ITAMAR FRANCO 

Maurício Corrêa 

 

 
LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4399504
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4418209
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4418914
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4438512
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=5028&processo=5028
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4582213
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de 

candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 

quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 

Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 

aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 

convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 

a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 

promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos válidos 

apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a fração se 

igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda ou 

coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

 

Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um partido ou 

coligação que tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da 

votação nominal que cada um tenha recebido.  

Parágrafo único. Os lugares não preenchidos em razão da exigência de votação 

nominal mínima a que se refere o caput serão distribuídos de acordo com as regras do art. 109. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários e 

em razão da exigência de votação nominal mínima a que se refere o art. 108 serão distribuídos 

de acordo com as seguintes regras: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9504-30-setembro-1997-365408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido ou coligação 

pelo número de lugares definido para o partido pelo cálculo do quociente partidário do art. 107, 

mais um, cabendo ao partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a 

preencher, desde que tenha candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II -  repetir-se-á a operação para cada um dos lugares a preencher; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - quando não houver mais partidos ou coligações com candidatos que atendam 

às duas exigências do inciso I, as cadeiras serão distribuídas aos partidos que apresentem as 

maiores médias. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida por seus candidatos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Poderão concorrer à distribuição dos lugares todos os partidos e coligações que 

participaram do pleito. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 23.389, DE 9 DE ABRIL DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o número de membros da Câmara 

dos Deputados e das Assembleias e Câmara 

Legislativa para as eleições de 2014. 

 

 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo 

único do art. 1º da Lei Complementar nº 78, de 30 de dezembro de 1993, e tendo em vista o 

disposto nos arts. 27, caput; 32, § 3º; e 45, caput e § 1º, da Constituição Federal, resolve: 

 

Art. 1º  Para a legislatura que se iniciará em 2015, a representação dos Estados e do 

Distrito Federal na Câmara dos Deputados, observados os resultados do XII Recenseamento 

Geral do Brasil (Censo 2010) divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, será a seguinte: 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ESTADO NÚMERO DE DEPUTADOS 

São Paulo 70 

Minas Gerais 55 

Rio de Janeiro 45 

Bahia 39 

Rio Grande do Sul 30 

Paraná 29 

Ceará 24 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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Pernambuco 24 

Pará 21 

Maranhão 18 

Goiás 17 

Santa Catarina 17 

Paraíba 10 

Amazonas 9 

Espírito Santo 9 

Acre 8 

Alagoas 8 

Amapá 8 

Distrito Federal 8 

Mato Grosso do Sul 8 

Mato Grosso 8 

Piauí 8 

Rio Grande do Norte 8 

Rondônia 8 

Roraima 8 

Sergipe 8 

Tocantins 8 

TOTAL 513 

Art. 2º  Em relação à Câmara e Assembleias Legislativas, a legislatura 

a ser iniciada em 2015 terá o seguinte número de deputados(as): 

CÂMARA E ASSEMBLEIAS LEGISLATIVAS 

ESTADO NÚMERO DE DEPUTADOS 

São Paulo 94 

Minas Gerais 79 

Rio de Janeiro 69 

Bahia 63 

Rio Grande do Sul 54 

Paraná 53 

Ceará 48 

Pernambuco 48 

Pará 45 

Maranhão 42 

Goiás 41 
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Santa Catarina 41 

Paraíba 30 

Amazonas 27 

Espírito Santo 27 

Acre 24 

Alagoas 24 

Amapá 24 

Distrito Federal 24 

Mato Grosso do Sul 24 

Mato Grosso 24 

Piauí 24 

Rio Grande do Norte 24 

Rondônia 24 

Roraima 24 

Sergipe 24 

Tocantins 24 

TOTAL 1049 

 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 9 de abril de 2013. 

 

MINISTRA CÁRMEN LÚCIA 

PRESIDENTE 

 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 

RELATORA 

 

MINISTRO MARCO AURÉLIO 

 

MINISTRO DIAS TOFFOLI 

 

MINISTRA LAURITA VAZ 

 

MINISTRO HENRIQUE NEVES DA SILVA 

MINISTRA LUCIANA LÓSSIO 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4963 

Origem: PARAÍBA Entrada no STF: 04/06/2013 

Relator: MINISTRA ROSA WEBER Distribuído: 20130604 

Partes: Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA (CF 103, 00V)  

Requerido :TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
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Dispositivo Legal Questionado 

Resolução n° 23389, de 09 de abril de 2013, do Tribunal Superior Eleitoral. 

 

Resolução n° 23389, de 09 de abril de 2013 

 

Dispõe sobre o número de  membros  da  Câmara dos Deputados  e  das  Assembleias  e  Câmara 

Legislativa para as eleições de 2014. 

 

     Art. 001º - Para a legislatura que se iniciará em 2015, a representação dos 

Estados e do Distrito Federal na Câmara dos Deputados, observados os  resultados 

do XII Recenseamento Geral  do  Brasil  (Censo  2010)  divulgado  pela  Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, será a seguinte: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ESTADO                           NÚMERO DE DEPUTADOS 

São Paulo                              70 

Minas Gerais                           55 

Rio de Janeiro                         45 

Bahia                                  39 

Rio Grande do Sul                      30 

Paraná                                 29 

Ceará                                  24 

Pernambuco                             24 

Pará                                   21 

Maranhão                               18 

Goiás                                  17 

Santa Catarina                         17 

Paraíba                                10 

Amazonas                                9 

Espírito Santo                          9 

Acre                                    8 

Alagoas                                 8 

Amapá                                   8 

Distrito Federal                        8 

Mato Grosso do Sul                      8 

Mato Grosso                             8 

Piauí                                   8 

Rio Grande do Norte                     8 

Rondônia                                8 

Roraima                                 8 

Sergipe                                 8 

Tocantins                               8 

TOTAL                                  513 

 

     Art. 002º - Em relação à Câmara e Assembleias Legislativas, a legislatura a 

ser iniciada em 2015 terá o seguinte número de deputados(as): 

CÂMARA E ASSEMBLEIAS LEGISLATIVAS 

 

ESTADO                     NÚMERO DE DEPUTADOS 

São Paulo                              94 

Minas Gerais                           79 
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Rio de Janeiro                         69 

Bahia                                  63 

Rio Grande do Sul                      54 

Paraná                                 53 

Ceará                                  48 

Pernambuco                             48 

Pará                                   45 

Maranhão                               42 

Goiás                                  41 

Santa Catarina                         41 

Paraíba                                30 

Amazonas                               27 

Espírito Santo                         27 

Acre                                   24 

Alagoas                                24 

Amapá                                  24 

Distrito Federal                       24 

Mato Grosso do Sul                     24 

Mato Grosso                            24 

Piauí                                  24 

Rio Grande do Norte                    24 

Rondônia                               24 

Roraima                                24 

Sergipe                                24 

Tocantins                              24 

TOTAL                                 1049 

 

     Art. 003º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 002° 

- Art. 005°, 0II 

- Art. 022, 00I e XIII 

- Art. 045, caput e § 001° 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 

Resultado Final 

Procedente 

Decisão Final 

      Após o relatório e as sustentações orais do Dr. Lúcio  Landim  Batista  da 

Costa, pelo requerente Governador do Estado da Paraíba; do Ministro Luís  Inácio 

Lucena Adams, pela Advocacia-Geral da União; do Dr. Caio  de  Azevedo  Trindade, 

Procurador-Geral do Estado, pelo amicus curiae Estado do Pará, e do Dr.  Rodrigo 

Janot Monteiro de Barros, Procurador-Geral da República, pelo Ministério Público 

Federal, o julgamento foi suspenso. Ausente, justificadamente, o  Ministro  Luiz 

Fux. Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. 

     - Plenário, 11.06.2014. 

 

      Após os votos dos Ministros Rosa Weber (Relatora), Teori Zavascki, Joaquim 

Barbosa (Presidente), Luiz Fux, Celso de Mello e Ricardo  Lewandowski,  julgando 

procedente a ação direta; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Roberto  Barroso 
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e Dias Toffoli, julgando-a improcedente, e o voto  do  Ministro  Marco  Aurélio, 

julgando prejudicada a  ação  direta,  o  julgamento  foi  suspenso.  Ausente  a 

Ministra Cármen Lúcia, representando o Tribunal no XX Encuentro de Presidentes y 

Magistrados de Tribunales, Salas y Cortes Constitucionales de América Latina, em 

Buenos Aires, Argentina, e no Primer  Encuentro  Internacional  sobre  “Justicia 

Constitucional con Perspectiva de Género”, em Quito, Equador. 

     - Plenário, 18.06.2014. 

 

     Colhido o voto do Ministro Joaquim Barbosa (Presidente), o Tribunal  deixou 

de modular os  efeitos  da  declaração  de  inconstitucionalidade  por  não  ter 

alcançado  o  quorum  previsto  no  art.  27  da  Lei  nº   9.868/99.   Ausente, 

justificadamente, o Ministro Celso de Mello, com  voto  proferido  na  assentada 

anterior. 

      - Plenário, 01.07.2014. 

      - Acórdão, DJ 30.10.2014. 

 

Data de Julgamento Final 

Plenário 

Data de Publicação da Decisão Final 

Acórdão, DJ 30.10.2014 

Ementa 

     AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 

CONSTITUCIONAL ELEITORAL. RESOLUÇÃO Nº 23.389/2013 DO 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. DEFINIÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL NA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS. ART. 45, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. PROPORCIONALIDADE RELATIVAMENTE À 

POPULAÇÃO. OBSERVÂNCIA DE NÚMEROS MÍNIMO E MÁXIMO 

DE REPRESENTANTES. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO. MATÉRIA 

RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR. INDELEGABILIDADE. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. FUNÇÃO NORMATIVA EM 

SEDE ADMINISTRATIVA. LIMITES. INVASÃO DE COMPETÊNCIA. 

1. Segundo a jurisprudência desta Suprema Corte, viável o controle 

abstrato da constitucionalidade de ato do Tribunal Superior Eleitoral de 

conteúdo jurídico-normativo essencialmente primário. A Resolução nº 

23.389/2013 do TSE, ao inaugurar conteúdo normativo primário com 

abstração, generalidade e autonomia não veiculado na Lei Complementar 

nº 78/1993 nem passível de ser dela deduzido, em afronta ao texto constitucional a que remete 

– o art. 45, caput e § 1º, da Constituição 

Federal –, expõe-se ao controle de constitucionalidade concentrado. 

Precedentes. 

2. Embora apto a produzir atos abstratos com força de lei, o poder de 

editar normas do Tribunal Superior Eleitoral, no âmbito administrativo, 

tem os seus limites materiais condicionados aos parâmetros do legislador 

complementar, no caso a Lei Complementar nº 78/1993 e, de modo mais 

amplo, o Código Eleitoral, recepcionado como lei complementar. Poder 

normativo não é poder legislativo. A norma de caráter regulatório 

preserva a sua legitimidade quando cumpre o conteúdo material da 

legislação eleitoral. Pode conter regras novas, desde que preservada a 

ordem vigente de direitos e obrigações, limite do agir administrativo. 
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Regras novas, e não direito novo. 

3. Da Lei Complementar nº 78/1993, à luz da Magna Carta e do 

Código Eleitoral, não se infere delegação legitimadora da Resolução nº 

23.389/2013 do Tribunal Superior Eleitoral. 

4. O art. 45, § 1º, da Constituição da República comanda a definição, 

por lei complementar (i) do número total de Deputados e (ii) da 

representação dos Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente à 

população – e não ao número de eleitores –, respeitados o piso de oito e o 

teto de setenta cadeiras por ente federado. Tal preceito não comporta a 

inferência de que suficiente à espécie normativa complementadora – a LC 

78/1993 –, o número total de deputados. Indispensável, em seu bojo, a 

fixação da representação dos Estados e do Distrito Federal. A delegação 

implícita de tal responsabilidade política ao Tribunal Superior Eleitoral 

traduz descumprimento do comando constitucional em sua inteireza. 

5. Compete ao legislador complementar definir, dentre as 

possibilidades existentes, o critério de distribuição do número de 

Deputados dos Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente à 

população, observados os demais parâmetros constitucionais. De todo 

inviável transferir a escolha de tal critério, que necessariamente envolve 

juízo de valor, ao Tribunal Superior Eleitoral ou a outro órgão. 

6. A Resolução impugnada contempla o exercício de ampla discricionariedade pelo TSE na 

definição do critério de apuração da 

distribuição proporcional da representação dos Estados, matéria 

reservada à lei complementar. A renúncia do legislador complementar ao 

exercício da sua competência exclusiva não legitima o preenchimento da 

lacuna legislativa por órgão diverso. 

7. Inconstitucionalidade da Resolução nº 23.389/2013 do TSE, por 

violação do postulado da reserva de lei complementar ao introduzir 

inovação de caráter primário na ordem jurídica, em usurpação da 

competência legislativa complementar. 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, sem 

modulação de efeitos. 

Indexação 

RESOLUÇÃO TSE 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4965 

Origem: PARAÍBA Entrada no STF: 05/06/2013 

Relator: MINISTRA ROSA WEBER Distribuído: 20130605 

Partes: Requerente: MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 

(CF 103, 0IV) 

Requerido :TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Resolução n° 23389, de 09 de abril de 2013, do Tribunal Superior Eleitoral. 

 

Resolução n° 23389, de 09 de abril de 2013 

 

Dispõe sobre o número de  membros  da  Câmara dos Deputados  e  das  Assembleias  e  Câmara 

Legislativa para as eleições de 2014. 



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 88/2019 

 

     Art. 001º - Para a legislatura que se iniciará em 2015, a representação dos 

Estados e do Distrito Federal na Câmara dos Deputados, observados os  resultados 

do XII Recenseamento Geral  do  Brasil  (Censo  2010)  divulgado  pela  Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, será a seguinte: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ESTADO                           NÚMERO DE DEPUTADOS 

São Paulo                              70 

Minas Gerais                           55 

Rio de Janeiro                         45 

Bahia                                  39 

Rio Grande do Sul                      30 

Paraná                                 29 

Ceará                                  24 

Pernambuco                             24 

Pará                                   21 

Maranhão                               18 

Goiás                                  17 

Santa Catarina                         17 

Paraíba                                10 

Amazonas                                9 

Espírito Santo                          9 

Acre                                    8 

Alagoas                                 8 

Amapá                                   8 

Distrito Federal                        8 

Mato Grosso do Sul                      8 

Mato Grosso                             8 

Piauí                                   8 

Rio Grande do Norte                     8 

Rondônia                                8 

Roraima                                 8 

Sergipe                                 8 

Tocantins                               8 

TOTAL                                  513 

 

     Art. 002º - Em relação à Câmara e Assembleias Legislativas, a legislatura a 

ser iniciada em 2015 terá o seguinte número de deputados(as): 

CÂMARA E ASSEMBLEIAS LEGISLATIVAS 

 

ESTADO                     NÚMERO DE DEPUTADOS 

São Paulo                              94 

Minas Gerais                           79 

Rio de Janeiro                         69 

Bahia                                  63 

Rio Grande do Sul                      54 

Paraná                                 53 

Ceará                                  48 

Pernambuco                             48 

Pará                                   45 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 88/2019 

Maranhão                               42 

Goiás                                  41 

Santa Catarina                         41 

Paraíba                                30 

Amazonas                               27 

Espírito Santo                         27 

Acre                                   24 

Alagoas                                24 

Amapá                                  24 

Distrito Federal                       24 

Mato Grosso do Sul                     24 

Mato Grosso                            24 

Piauí                                  24 

Rio Grande do Norte                    24 

Rondônia                               24 

Roraima                                24 

Sergipe                                24 

Tocantins                              24 

TOTAL                                 1049 

 

     Art. 003º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 002º 

- Art. 005º, 0II 

- Art. 022, 0I e XIII 

- Art. 045, caput e § 001º 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 

Resultado Final 

Procedente 

Decisão Final 

      Após o relatório e as sustentações  orais  do  Dr.  Irapuan  Sobral,  pela 

requerente Mesa da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba; do Ministro Luís 

Inácio Lucena Adams, pela Advocacia-Geral da  União;  do  Dr.  Caio  de  Azevedo 

Trindade, Procurador-Geral do Estado, pelo amicus curiae Estado do  Pará,  e  do 

Dr. Rodrigo Janot  Monteiro  de  Barros,  Procurador-Geral  da  República,  pelo 

Ministério   Público   Federal,   o   julgamento    foi    suspenso.    Ausente, 

justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. 

      - Plenário, 11.06.2014. 

 

      Após os votos dos Ministros Rosa Weber (Relatora), Teori Zavascki, Joaquim 

Barbosa (Presidente), Luiz Fux, Celso de Mello e Ricardo  Lewandowski,  julgando 

procedente a ação direta; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Roberto  Barroso 

e Dias Toffoli, julgando-a improcedente, e o voto  do  Ministro  Marco  Aurélio, 

julgando prejudicada a  ação  direta,  o  julgamento  foi  suspenso.  Ausente  a 

Ministra Cármen Lúcia, representando o Tribunal no XX Encuentro de Presidentes y 

Magistrados de Tribunales, Salas y Cortes Constitucionales de América Latina, em 

Buenos Aires, Argentina, e no Primer  Encuentro  Internacional  sobre  “Justicia 

Constitucional con Perspectiva de Género”, em Quito, Equador. 

      - Plenário, 18.06.2014. 
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      Colhido o voto do Ministro Joaquim Barbosa (Presidente), o Tribunal deixou 

de modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade por não ter 

alcançado o quorum previsto no art. 27 da Lei nº 9.868/99. Ausente, 

justificadamente, o Ministro Celso de Mello, com voto proferido na assentada 

anterior. 

      - Plenário, 01.07.2014. 

      - Acórdão, DJ 30.10.2014. 

Data de Julgamento Final 

Plenário 

Data de Publicação da Decisão Final 

Acórdão, DJ 30.10.2014 

Ementa 

     AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 

CONSTITUCIONAL ELEITORAL. RESOLUÇÃO Nº 23.389/2013 DO 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. DEFINIÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL NA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS. ART. 45, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. PROPORCIONALIDADE RELATIVAMENTE À 

POPULAÇÃO. OBSERVÂNCIA DE NÚMEROS MÍNIMO E MÁXIMO 

DE REPRESENTANTES. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO. MATÉRIA 

RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR. INDELEGABILIDADE. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. FUNÇÃO NORMATIVA EM 

SEDE ADMINISTRATIVA. LIMITES. INVASÃO DE COMPETÊNCIA. 

1. Segundo a jurisprudência desta Suprema Corte, viável o controle 

abstrato da constitucionalidade de ato do Tribunal Superior Eleitoral de 

conteúdo jurídico-normativo essencialmente primário. A Resolução nº 

23.389/2013 do TSE, ao inaugurar conteúdo normativo primário com 

abstração, generalidade e autonomia não veiculado na Lei Complementar 

nº 78/1993 nem passível de ser dela deduzido, em afronta ao texto 

constitucional a que remete – o art. 45, caput e § 1º, da Constituição Federal –, expõe-se ao 

controle de constitucionalidade concentrado. 

Precedentes. 

2. Embora apto a produzir atos abstratos com força de lei, o poder de 

editar normas do Tribunal Superior Eleitoral, no âmbito administrativo, 

tem os seus limites materiais condicionados aos parâmetros do legislador 

complementar, no caso a Lei Complementar nº 78/1993 e, de modo mais 

amplo, o Código Eleitoral, recepcionado como lei complementar. Poder 

normativo não é poder legislativo. A norma de caráter regulatório 

preserva a sua legitimidade quando cumpre o conteúdo material da 

legislação eleitoral. Pode conter regras novas, desde que preservada a 

ordem vigente de direitos e obrigações, limite do agir administrativo. 

Regras novas, e não direito novo. 

3. Da Lei Complementar nº 78/1993, à luz da Magna Carta e do 

Código Eleitoral, não se infere delegação legitimadora da Resolução nº 

23.389/2013 do Tribunal Superior Eleitoral. 

4. O art. 45, § 1º, da Constituição da República comanda a definição, 

por lei complementar (i) do número total de Deputados e (ii) da 

representação dos Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente à 

população – e não ao número de eleitores –, respeitados o piso de oito e o 
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teto de setenta cadeiras por ente federado. Tal preceito não comporta a 

inferência de que suficiente à espécie normativa complementadora – a LC 

78/1993 –, o número total de deputados. Indispensável, em seu bojo, a 

fixação da representação dos Estados e do Distrito Federal. A delegação 

implícita de tal responsabilidade política ao Tribunal Superior Eleitoral 

traduz descumprimento do comando constitucional em sua inteireza. 

5. Compete ao legislador complementar definir, dentre as 

possibilidades existentes, o critério de distribuição do número de 

Deputados dos Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente à 

população, observados os demais parâmetros constitucionais. De todo 

inviável transferir a escolha de tal critério, que necessariamente envolve 

juízo de valor, ao Tribunal Superior Eleitoral ou a outro órgão. 

6. A Resolução impugnada contempla o exercício de ampla 

discricionariedade pelo TSE na definição do critério de apuração da 

distribuição proporcional da representação dos Estados, matéria 

reservada à lei complementar. A renúncia do legislador complementar ao 

exercício da sua competência exclusiva não legitima o preenchimento da 

lacuna legislativa por órgão diverso. 

7. Inconstitucionalidade da Resolução nº 23.389/2013 do TSE, por 

violação do postulado da reserva de lei complementar ao introduzir 

inovação de caráter primário na ordem jurídica, em usurpação da 

competência legislativa complementar. 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, sem 

modulação de efeitos. 

Indexação 

PREVENÇÃO - ADI 4963 

RESOLUÇÃO TSE 
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